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LEI N° 3.003 DE 17 DE MARÇO DE 2023 

 
Acrescenta dispositivos na Lei nº 2880/2021, que dispõe sobre a construção, funcionamento, 
utilização e administração e a fiscalização dos Cemitérios e Serviços Funerários no Município 
de Tibagi e estabelece outras providências. 
 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Esta lei acrescenta dispositivo à Lei nº 2.880, de 08 de novembro de 2021: 

 
Art. 34. (...) 

(...) 

VIII. Concessão de perpetuidade para o familiar com direito hereditário sobre o jazigo: 2,00 UFM; 

 
IX. Compra de jazigo em forma de gaveta: 4,32 UFM 

 
Parágrafo Único: Os valores que tem como base 03 (três) ou mais UFM, poderão ser parcelados em até 04 (quatro) parcelas, desde 

que o requerente comprove ser hipossuficiente. 

 
Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Palácio do Diamante, aos dezessete dias do mês de março de dois mil e vinte e três (17/03/2023). 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
 

ERRATA DO CONTRATO Nº 007/2023 

 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, comunica que em referência ao Contrato nº 007/2023, que houve um erro, cabendo as seguintes 

correções: 

Onde se lê: 

“O MUNICÍPIO DE TIBAGI, situado na Praça Edmundo Mercer, 34, Tibagi/PR, CNPJ 76.170.275/0001-53” 
 
e 
 
Parágrafo Único  
O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Tibagi– CNPJ nº 76.170.275/0001-53. 

 

Leia se: 

“O MUNICÍPIO DE TIBAGI, situado na Praça Edmundo Mercer, 34, Tibagi/PR, CNPJ 76.170.257/0001-53” 
 
e 
 
Parágrafo Único  
O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Tibagi– CNPJ nº 76.170.257/0001-53. 

 

Informamos, ainda, que ficam mantidas as demais condições do contrato.  

 

Tibagi, 17 de março de 2023. 

 

ROGER VINICIUS SANTOS BITTENCOURT 

Coord. de Licitações e Contratos 
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ERRATA DO CONTRATO Nº 008/2023 

 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, comunica que em referência ao Contrato nº 008/2023, que houve um erro, cabendo as seguintes 

correções: 

 

Onde se lê: 

“O MUNICÍPIO DE TIBAGI, situado na Praça Edmundo Mercer, 34, Tibagi/PR, CNPJ 76.170.275/0001-53” 
 
e 
 
Parágrafo Único  
O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Tibagi– CNPJ nº 76.170.275/0001-53. 

 

Leia se: 

“O MUNICÍPIO DE TIBAGI, situado na Praça Edmundo Mercer, 34, Tibagi/PR, CNPJ 76.170.257/0001-53” 
 
e 
 
Parágrafo Único  
O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Tibagi– CNPJ nº 76.170.257/0001-53. 

 

Informamos, ainda, que ficam mantidas as demais condições do contrato.  

 

Tibagi, 17 de março de 2023. 

 

ROGER VINICIUS SANTOS BITTENCOURT 

Coord. de Licitações e Contratos 

 

ERRATA DO CONTRATO Nº 013/2023 

 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, comunica que em referência ao Contrato nº 013/2023, que houve um erro, cabendo as seguintes 

correções: 

 

Onde se lê: 

“O MUNICÍPIO DE TIBAGI, situado na Praça Edmundo Mercer, 34, Tibagi/PR, CNPJ 76.170.275/0001-53” 
 
e 
 
Parágrafo Único  
O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Tibagi– CNPJ nº 76.170.275/0001-53. 

 

Leia se: 

“O MUNICÍPIO DE TIBAGI, situado na Praça Edmundo Mercer, 34, Tibagi/PR, CNPJ 76.170.257/0001-53” 
 
e 
 
Parágrafo Único  
O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Tibagi– CNPJ nº 76.170.257/0001-53. 

 

Informamos, ainda, que ficam mantidas as demais condições do contrato.  

 

Tibagi, 17 de março de 2023. 

 

ROGER VINICIUS SANTOS BITTENCOURT 

Coord. de Licitações e Contratos 
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EXTRATO DE CONTRATOS 

 
Aditivo ao Contrato Nº  : 074/2022 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   :RODRAUDE PÚBLICA EIRELI 
Objeto       : O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência da contratação de empresa especializada em desenvolvimento, 
implementação, manutenção e comercialização de ferramenta de gestão pública, framework, proprietário e serviços técnicos em arrecadação e 
planejamento urbano, contados a partir do seu término até a data de 07/03/2024 e também o reequilíbrio econômico-financeiro em 1,47% (um vírgula 
quarenta e sete por cento) referente ao índice IGP-M, ficando acrescido ao contrato original o valor de R$1.024.876,45(um milhão, vinte e quatro mil, 
oitocentos e setenta e seis reais e quarenta e cinco centavos), que serão pagos mediante as condições descritas na cláusula quarta do contrato 
original. 
Assinatura   : 07/03/2023 
Dotação      : 23 - 06.001.04.122.0401.2.011.3.3.90.39.00.00.000000 

 

 

PORTARIA N° 731/2023 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n
o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDENILSON APARECIDO SOARES, 

matrícula 2747154.2, CPF n
o
 055.404.089-18, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

03/03/2023 

03/03/2023 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes. VAN BCN 5539 

VALOR TOTAL ............... R$ 112,00 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de março de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 732/2023 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n
o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDENILSON APARECIDO SOARES, 

matrícula 2747154.2, CPF n
o
 055.404.089-18, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

05/03/2023 

05/03/2023 

Campo Largo/PR – Transporte de pacientes. SPIN BDQ 9I28 

VALOR TOTAL ............... R$ 112,00 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de março de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 733/2023 

 
    A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDENILSON APARECIDO SOARES, 

matrícula 2747154.2, CPF n
o
 055.404.089-18, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

06/03/2023 

06/03/2023 

Campo Largo/PR – Transporte de pacientes. AMBULÂNCIA 

BEV 0F39 

VALOR TOTAL ............... R$ 112,00 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de março de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 734/2023 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n
o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDENILSON APARECIDO SOARES, 

matrícula 2747154.2, CPF n
o
 055.404.089-18, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

07/03/2023 

07/03/2023 

Arapongas/PR – Transporte de pacientes. RANGER SEA 8A79 

VALOR TOTAL ............... R$ 112,00 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de março de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 735/2023 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n
o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDENILSON APARECIDO SOARES, 

matrícula 2747154.2, CPF n
o
 055.404.089-18, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

08/03/2023 

08/03/2023 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes. VAN BCN 5538 

VALOR TOTAL ............... R$ 112,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de março de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 736/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 5,5 (cinco diárias e meia) em favor de ARTUR RICARDO NOLTE, Prefeito 

Municipal, matrícula 75310, CPF n
o
 466.003.459-34, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO TRANSPORTE 

26/03/2023 

31/03/2023 

Brasília/DF – XXIV Marcha dos Prefeitos em Brasília. AÉREO 

VALOR TOTAL............ R$ 8.624,00 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de março de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 737/2023 
   

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019,  

 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 5,5 (cinco diária e meia) em favor da servidora KELLY CRISTINA DA SILVA 

OLIVEIRA, matrícula 236144, CPF n
o
 029.898.969-70, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO TRANSPORTE 

26/03/2023 

31/03/2023 

Brasília/DF – XXIV Marcha dos Prefeitos em Brasília. AÉREO 

VALOR TOTAL............ R$ 3.696,00 

                  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de março de 2023. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PORTARIA N° 738/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MIGUEL PEREIRA TAQUES, matrícula 

42390, CPF n
o
 023.735.739-97, de acordo com a seguinte viagem:  
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SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

06/03/2023 

06/03/2023 

Ponta Grossa/PR – Levar usuários para perícia BPC. SANDERO  

BCK 4305 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de março de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO   

 

 

PORTARIA N° 739/2023 

  
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 5,5 (cinco diárias e meia) em favor da servidora TATIANE DE FÁTIMA DA 

SILVA OLIVEIRA, matrícula 2783908, CPF n
o
 040.840.689-50, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO TRANSPORTE 

26/03/2023 

31/03/2023 

Brasília/DF – XXIV Marcha dos Prefeitos em Brasília. AÉREO 

VALOR TOTAL............ R$ 3.696,00 

                  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de março de 2023. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 740/2023 

 

 
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 5,5 (cinco diárias e meia) diária em favor da servidora LUANA RIBEIRO, 

matrícula 2722372-1, CPF n
o
 065.503.239-83, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO TRANSPORTE 

26/03/2023 

31/03/2023 

Brasília/DF – XXIV Marcha dos Prefeitos em Brasília. AÉREO 

VALOR TOTAL............ R$ 3.696,00 

                  

                       GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de março de 2023. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 



                                                                                                                                       
  

 

Ano X – Edição nº 1943 - Tibagi, 17 de março de 2023. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

      
 
 
 
 

Página | 8 

PORTARIA N° 741/2023 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 5,5 (cinco diárias e meia) em favor do servidor JOÃO PEDRO AGOSTINHO, 

matrícula 42218, CPF n
o
 041.343.069-30, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO TRANSPORTE 

26/03/2023 

31/03/2023 

Brasília/DF – XXIV Marcha dos Prefeitos em Brasília. AÉREO 

VALOR TOTAL............ R$ 2.464,00 

                  

                             PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de março de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 742/2023 

 

  
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 5,5 (cinco diárias e meia) em favor da servidora NATASHA KARYNE DUTKO, 

matrícula 151335, CPF n
o
 044.031.129-27, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO TRANSPORTE 

26/03/2023 

31/03/2023 

Brasília/DF – XXIV Marcha dos Prefeitos em Brasília. AÉREO 

VALOR TOTAL............ R$ 3.696,00 

                  

                          GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de março de 2023. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 743/2023 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ALAN RICARDO RODRIGUES, 

matrícula 217085, CPF n
o
 050.374.859-59, de acordo com a seguinte viagem: 
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SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

02/03/2023 

02/03/2023 

Londrina/PR – Transporte de pacientes. VAN BBX 5727 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de março de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 744/2023 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ALAN RICARDO RODRIGUES, 

matrícula 217085, CPF n
o
 050.374.859-59, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

06/03/2023 

06/03/2023 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes. VAN BBX 5727 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de março de 2023. 

 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 745/2023 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ALAN RICARDO RODRIGUES, 

matrícula 217085, CPF n
o
 050.374.859-59, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

07/03/2023 

07/03/2023 

Piraquara/PR – Transporte de pacientes. FORD KA BER 7G28 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de março de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 746/2023 

 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ALAN RICARDO RODRIGUES, 

matrícula 217085, CPF n
o
 050.374.859-59, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

08/03/2023 

08/03/2023 

Piraquara/PR – Transporte de pacientes. FORD KA BER 7G28 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de março de 2023. 

 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 747/2023 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor ANDRÉ JANDT, matrícula 

2761815, CPF n
o
 051.578.459-10, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

28/02/2023 

28/02/2023 

Ponta Grossa/PR – Transporte de paciente. FORD KA BER 7G24 

VALOR TOTAL............ R$ 56,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de março de 2023. 

 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

PORTARIA N° 748/2023 

 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
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  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ANDRÉ JANDT, matrícula 2761815, 

CPF n
o
 051.578.459-10, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

02/03/2023 

02/03/2023 

Arapongas/PR – Transporte de paciente. RANGER SEA 8A79 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de março de 2023. 

 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

PORTARIA N° 749/2023 

 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ANDRÉ JANDT, matrícula 2761815, 

CPF n
o
 051.578.459-10, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

06/03/2023 

06/03/2023 

Curitiba/PR – Transporte de paciente. SPIN BBS 7941 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de março de 2023. 

 

 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

PORTARIA N° 750/2023 

 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n
o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor ANDRÉ JANDT, matrícula 

2761815, CPF n
o
 051.578.459-10, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

07/03/2023 Ibaiti/PR – Transporte de paciente. SPIN BDQ 9I28 



                                                                                                                                       
  

 

Ano X – Edição nº 1943 - Tibagi, 17 de março de 2023. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

      
 
 
 
 

Página | 12 

07/03/2023 

VALOR TOTAL............ R$ 56,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de março de 2023. 

 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

PORTARIA N° 751/2023 

 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ANDRÉ JANDT, matrícula 2761815, 

CPF n
o
 051.578.459-10, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

09/03/2023 

09/03/2023 

Ponta Grossa/PR – Transporte de paciente. VAN BCN 5F39 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de março de 2023. 

 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

PORTARIA N° 752/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ANDRÉ JANDT, matrícula 2761815, 

CPF n
o
 051.578.459-10, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

10/03/2023 

10/03/2023 

Ponta Grossa/PR – Transporte de paciente. RANGER SEA 8A79 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de março de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 753/2023 

 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor ANDRÉ JANDT, matrícula 

2761815, CPF n
o
 051.578.459-10, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

14/03/2023 

14/03/2023 

Ponta Grossa/PR – Transporte de paciente. FORD KA BER 7G24 

VALOR TOTAL............ R$ 56,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de março de 2023. 

 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 754/2023 

 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ANDRÉ JANDT, matrícula 2761815, 

CPF n
o
 051.578.459-10, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

15/03/2023 

15/03/2023 

Curitiba/PR – Transporte de paciente. FORD KA BER 7G27 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de março de 2023. 

 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 755/2023 

 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
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RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ANDRÉ JANDT, matrícula 2761815, 

CPF n
o
 051.578.459-10, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

16/03/2023 

16/03/2023 

Ibaiti/PR – Transporte de paciente. MINIBUS RHZ 8C01 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de março de 2023. 

 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 756/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDSON LUIZ PAGANINI, matrícula 

54577, CPF n
o
 813.284.359-20, de acordo com a seguinte viagem: 

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

14/03/2023 

14/03/2023 

Ponta Grossa/PR – Transporte de paciente. MINIBUS RHZ 8B99 

VALOR TOTAL ............... R$ 112,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de março de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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